
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO
SITUAÇÃO OPERACIONAL

( CARACTERIZAÇÃO )

NOTAS:

NOTA: Infração será aplicada a partir de janeiro de 2015

 - Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód.  961.0:  descrever a infração por extenso e,  
no  campo de observação citar a legislação descrita na situação operacional (Lei 14.971/09 Seção I Art. 2º, 3º e 
seção III Art. 15 § 1º Inciso III, Port. 067/09 Art. 13 inciso 1º ). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do 
AIIP . 

a - Termo de Autorização - TA

b - Certificado de Vinculo ao Serviço - CVS

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

a - Termo de Autorização Simplificado- TAS

PENALIDADES: I - Retenção e remoção do veículo

II - Apreensão do veículo

III - Multa

Obs.: Na reincidência da mesma Infração no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, valor da multa será em dobro.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

NOTA: Terá como parâmetro para medição do enquadramento
citado, a utilização pela equipe da fiscalização de campo da
Escala de Ringelmann modelo anexo II.

 -  Reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - IMEDIATO.

 -  Reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - IMEDIATO.

 - Aplicar Intimação de  Comparecimento no Cód. 731.5, Vistoria Geral Parte Mecânica.

 - Aplicar Intimação de  Comparecimento no Cód. 731.5, Vistoria Geral Parte Mecânica.

Veículo emitindo excesso de fumaça 
preta, efetuando o serviço de 
Fretamento.                                     

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, com constatação de excesso de
emissão de partículas (fumaça preta) na atmosfera (Lei
14.971/09 Ar. 1º § 4º).

- Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, circulando com documento vencidos
e/ou suspensos (Lei 14.971/09 Seção I Art. 2º, 3º e seção III
Art. 15 § 1º  Inciso III, Port. 067/09 Art. 13 inciso 1º) :

ORIENTAÇÃO/EXEMPLO

XXIII - TRANSITAR COM 
DOCUMENTOS VENCIDOS OU 

SUSPENSOS.

Lei 14.971/09         
Port. 067/09 -SMT.GAB

Lei 14.971/09         

XXII  -   VEÍCULO NÃO ADAPTADO 
PARA ACESSIBILIDADE DE 

PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA.

Lei 14.971/09         

2  -  não obstante o dispositivo do item acima, para emissão de 
novos Certificados de Vínculo ao Serviço - CVS - será 
necessária a comprovação das especificações estabelecidas 
na ABNT/NBR 15.320 de 2005 ou outra superveniente que a 
revogue.

1 - adaptação de todos os veículos à norma ABNT/NBR 15.320
de 2005, ou outra superveniente que a revogue, até a data de
03 de dezembro de 2014;

Veículo  em operação com documento 
(citar se vencido ou suspenso e tipo de 

documento - TA/CVS/TAS) 
- Fretamento Interestadual ou Internacional com origem,

destino ou de passagem dentro do Município de São Paulo,
circulando com documento vencidos e/ou suspensos (Lei
14.971/09 Seção I Art. 2º, 3º e seção III Art. 15 § 1º, Port.
067/09 Art. 13 inciso 1º :

XXI  -   TRANSITAR COM VEÍCULO 
EXPELINDO EXCESSO DE 

FUMAÇA PRETA.

  - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação  - Lei 14.971/09,  Art. 15 - Inciso I  - § 1º - Inciso II . 

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, não estando adaptado para
acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida. (Lei
14.971/09 Art. 3º Seção VIII Alínea "a").

Veículo não estando adaptado para
acessibilidade de pessoas com
mobilidade reduzida, efetuando o
serviço de Fretamento.                              

PROCEDIMENTO E PENALIDADE
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